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GOVERNO DE RORAIMA 
-- 	 - 	 "AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" -- 	- - 	- 	- 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 16  de  Q5  de iio 	de 2003. 

La- 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA, EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS, 

Tenho a honra de submeter à. apreciação dessa Augusta Assembléia 
Legislativa, Projeto de Lei propondo alterações de dispositivos da Lei n° 338, de 28 de junho 
de 2002, que transformou o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RR em 
Autarquia. 

O Projeto ora encaminhado tem por objetivo tão somente o aperfeiçoamento de 
texto e correção de falha oriunda da elaboração da supracitada Lei 33 8/02, posto que, 
inobstante em seu Anexo 1 fixar vencimento para o Diretor Presidente correspondente ao de 
Secretário de Estado, em seu "corpo" nada prevê a respeito. 

Observa-se ainda, como falha do referido Diploma legl, a não inclusão na 
estrutura organizacional da Autarquia, de uma Seção de Transportes, órgão indispensável a 
um adequado controle e gerenciamento da frota de veíçulos. 	- 

Com efeito, pretende-se com o aludido Projeto, criar na estrutura do 
DETRAN/RR uma Seção de Transportes e o respectivo Cargo Comissionado, bem como 
adiciona-se um parágrafo ao artigo 8° da citada Lei 338/02, estabelecendo-se a equiparação 
vencimental do Diretor Presidente em seu "corpo", de modo a não se fazer necessário um 
nova Projeto de Lei a cada momento de reajuste dos vencimentos dos Seçret&rios de Estado. 

Eis, portanto, Senhores Deputados e Senhoras Deputadas, as razões que me 
motivam no encaminhamento do presente Projeto de Lei em favor, do qual pleiteio mais uma 
vez a elevada compreensão de Vossas Excelências no sentido de aprová-lo em regime de 
urgncia. 

FRANÇISCO FLAMMUO PORTELA 
Governado/do Estaklo de' Roraima 
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GOVERNO DE RORAIMA 
AMAZÔNIt: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS 

a 

PROJETO DE LEI N° 0 	DE 05 DE 	MAIO 	DE 2003. - 	- 

"Altera dispositivos da Lei n° 338, de 28 de 	, 
junho de 2002 e dá outras providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Conplementar: 

Art. 1° O inciso II do § 4° do artigo 8° da lei n° 338, de 28 junho de 2002 passa a 
vigorar acrescido da alinea 'e". com al seguinte redação: 

"A!-t. 80  .............................................................................................................. 

§ 40 

II - ................................................................................................................. 

e) Seção de Transportes - SETRA". 

Art. 2° Fica acrescido o § 6° ao artigo 8° da lei n° 338, de 28 de junho de 2002, com 
a seguinte redação: 

"Art. 80  ............................................................................................................. 

§ 60  O Diretor Presidente do DETRAN/RR perceberá subsídio equivalente ao de 
Secretário de Estado e os demais Diretores o correspondente a 70% (setenta por cento) do Diretor 
Presidente". 

Art. 3° Fica acrescido ao Anexo 1 da lei n° 338. de 28 de junho de 2002, um Cargo 
Comissionado de Chefe de Seção. Código CDI-I, com vencimento de R$ 796,45 (setecents e 
noventa e seis reais e quarenta e cincp centavos). 
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GOVERNO DE RORAIMA 
'AMZÕILx: PATRIMONIO DOS BRLStLERO: 

Ait. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação 
orçamentaria própria do DETRANIRR. 

Art. 50  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a 10  de fevereiro de 2003. 

Ait. 60  Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Senador Hélio Campos - RR. 05  de 	MAIO 	de 2003. 

FRANCIS( 
G'em 

PORTELA 
oraima 
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